
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Apelação Cível nº 0022624-85.2008.815.2001 — 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Estado da Paraíba
Procurador : Flávio José Costa de Lacerda
Apelado : Francisco de Assis Maciel Lopes

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FORÇADA.  MULTA IMPOSTA
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. VALOR IRRISÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO,  POR
AUSÊNCIA DE INTERESSE, EM RAZÃO DO VALOR SER ÍNFIMO.
ENTENDIMENTO DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO
CPC. PROVIMENTO.

—  Nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 9.170/2010, o não ajuizamento ou a cessação
da cobrança judicial é uma prerrogativa da Procuradoria Geral do Estado, a quem compete
requerer a extinção do feito. 

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de fls. 29/30,
proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital,  nos autos da Ação de Execução
proposta pelo Estado da Paraíba em desfavor de  Francisco de Assis Maciel Lopes.

Na sentença,  o  Juízo  a quo julgou extinto  o  processo  sem resolução de
mérito,  por  compreender  que  a  quantia  descrita  na  inicial  representa  um valor  irrisório,  muito
abaixo do determinado no dispositivo legal.

Inconformado,  o  recorrente  sustenta  que  é  inaplicável  a  lei  estadual  nº
9.170/2010, que trata do limite mínimo para ajuizamento de ações executivas, à execução de multas
previstas em acórdãos do TCE (fls. 31/33).

Sem contrarrazões. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não apresentou
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls.
47/49). 

É o relatório. Decido.
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O cerne da controvérsia consiste em saber se há possibilidade de extinção do
processo em razão do valor da execução.

Na sentença, o magistrado a quo entendeu que a quantia descrita na inicial
representa um valor irrisório, muito abaixo do determinado no dispositivo legal.

O recorrente sustenta não ser admissível a extinção do processo executivo
fiscal por falta de interesse processual, sob o fundamento de ser irrisório o valor executado. Nesses
termos, requer o provimento do recurso, para reforma da sentença e remessa dos autos à Vara de
origem para prosseguimento da execução.

Pois bem.

A matéria ora analisada encontra respaldo através de súmula editada por este
tribunal,  na qual afirma ser “inadmissível  a extinção de processo executivo fiscal,  por falta  de
interesse  processual,  sob  o  fundamento  de  ser  irrisório  o  valor  executado,  quando inexiste,  a
respeito, previsão legal” (Súmula nº 38).

Nesse sentido, cite-se o entendimento do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ART. 1º DA LEI 9.469/97. VALOR IRRISÓRIO.
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Em sede de recurso especial, o recorrente aponta violação ao art. 1º da Lei n. 9.469/97,
ao argumento de que é faculdade da Fazenda Pública extinguir o processo sem julgamento
de mérito em casos de valor irrisório.
2. As razões do recorrente coadunam-se com a jurisprudência desta Corte no sentido
de que essa  norma simplesmente  confere  uma faculdade  à  Administração,  não  se
podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação,
nem  de  autorizar  o  juiz  a,  sem  o  consentimento  do  credor,  indeferir  a  demanda
executória.
3. Recurso especial provido.
(REsp  1218852/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011) (Grifo nosso).

Acerca do assunto, convém transcrever a redação do art. 1º da Lei estadual
nº 9.170/10, o qual aponta que compete à Procuradoria Geral do Estado autorizar o não ajuizamento
e requerer a cessação da cobrança judicial nos créditos da Fazenda Pública de valor inferior ao
limite. Vejamos:

Art.  1°  A Procuradoria  Geral  do Estado  fica autorizada a não ajuizar,  e,  bem assim,  a
requerer a cessação da cobrança judicial sem resolução do mérito, nos créditos da Fazenda
Estadual, cujo valor monetariamente atualizado seja inferior ao limite de alçada. 

Ante o exposto, aplicando o art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
recurso,  para  reformar  a  sentença  e  determinar  a  remessa  dos  autos  à  Vara  de  origem  para
prosseguimento da execução.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 18 de setembro de 2015.
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Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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